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Se é Beneficiário da ADSE RM, ADSE AM (Serviços Regionalizados) 
ou do SRS (Serviço Regional de Saúde)

Faça o seu registo on-line, a partir de 
11 de fevereiro de 2015, e aceda de 

imediato à sua declaração de despesas 
de saúde para efeitos de 

http://iasaude.sras.gov-madeira.pt/reembolsos

Após este registo e para ter acesso ao histórico recente     
(últimos 2 anos) das suas despesas de saúde comparticipa-
das e outras declarações, deverá dirigir-se ao IASAÚDE, 
IP-RAM, Rua das Pretas nº 1, R/C, das 9h às 16h para vali-
dação dos seus dados pessoais.

Documentos necessários: cartão de beneficiário + cartão do cidadão ou  
bilhete de identidade e cartão de contribuinte de cada beneficiário.


